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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL – CAR 

 

    Comissão Permanente de Licitação – CPL 

 

 

PROCESSO SEI Nº: 035.7381.2024.0017006-70  

PREGÃO ELETRÔNICO 22/2024 

 

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

 

A empresa NORDESTE TRATOR LTDA, interessada em participar do Pregão 

Eletrônico nº 22/2024, impetrou, em 31/10/2024 às 16:15, por e-mail, pedido de impugnação, 

tendo a mesma sido recebida por esta Equipe e a Pregoeira nesta data no turno da tarde. 

Pugna, objetivamente pela tempestividade do mesmo. 

 

O pretenso licitante refere-se em sua peça sobre informações equivocadas no Edital, 

referente ao Pregão Eletrônico nº 22/2024, quando divulgadas no portal eletrônico do Banco do 

Brasil, pois requer a necessidade da retificação do edital, informando que há divergências, 

“inclusive que a data da sessão de disputa acontecerá 04 (quatro) dias antes da data que foi 

divulgada: Foi divulgado no Edital a data 12/11/2024 para a disputa dos lotes, contudo, de 

acordo com as informações do ·licitações­ e2. bb·: a disputa acontecerá antecipadamente na 

data 08/11/2024. Ato este que prejudicará várias Empresas Licitantes, que observaram apenas 

o Edital de Licitações”. Destarte, a impugnante requer a alteração do edital, e remarcada uma 

nova data para realização do certame. 

 

JULGAMENTOS: 

 

Com relação ás razões apresentadas pelo impugnante, no que se refere à divergência 

apresentada, foi verificado através do novo portal do licitações-e, e solicitado correção de 

alguma inconsistência em data de recebimento de proposta, mas nada que alterasse o período 

de recebimento/ data do certame, no sistema, constatando-se que não houve qualquer 

mudança em relação a data que ocorrerá o certame no edital divulgado no site do 

licitações-e: https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/, no site da CAR: 

https://www.car.ba.gov.br/node/16594, também não houve qualquer antecipação à data, 

nenhuma substituição ou antecipação de data de edital,  o certame continua conforme 

divulgação, inclusive do Diário Oficial do Estado, sendo esta licitação em 12/11/2024, publicada 

no  Diário Oficial do Estado, e no edital do licitações-e, pode-se constatar que não houve 

nenhuma modificação que pudesse  restringir a competitividade, mas sim estabelece princípios 

para garantir a igualdade de condições entre os participantes de licitações, vide anexos abaixo: 

 

 
  

https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/
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Site da CAR 

Licitações-e Banco do Brasil 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOE – Diário Oficial do Estado 
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DECISÃO  

Por tudo quanto exposto, considerando as alegações da impugnante pelas razões de fato e de 

direito acima aduzidas, a Pregoeira, julga INDEFERIDA a presente IMPUGNAÇÃO, mantendo 

inalteradas todas as outras condições editalícias e data do certame. 

 

Salvador, 01 de novembro de 2024. 

 
Marisa Santana 
Pregoeira 


